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PARECER CONJUNTO EMITIDO PELA COMISSÃO DE CONSTITUI AO

JUSTICAEREDACAOECOMISSAO DE FINANCAS E ORCAMENTO

PROJETO DE LEI NO 02112021

AUTOR: CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE RATEIO-FUNDEB AOS

PROFtSStONAtS DA EDUCAÇÁO SRSTCR DO MUNrCÍPrO DE AFONSO CLAUDTO.

I - RELATORIO

O Poder Executivo Municipal, na pessoa do Excelentíssimo Senhor Luciano Roncetti

Pimenta, Prefeito Municipal, encaminha para deliberação plenária, por meio da

Mensagem no 021t2021 o Projeto de Lei incluso, intitulado: DlsPÕE soBRE A
CONCESSÃO DE RATEIO.FUNDEB AOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA DO

MUNICíPIO DE AFONSO CLÁUDIO.

A matéria foi protocolada em 22 de novembro de 2021 , sob o Processo 33612021 e lida no ,
Pequeno Expediente da Sessão Ordinária do dia 30 de novembro de 2021 . Após o l !
regimental despacho, e do parecer favorável do setor jurídico e financeiro/contábil desta )\
Casa, a presente proposição adveio a esta Comissão, a fim de ser apreciada quanto a

seus aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e técnica legislativa, e aspecto

financeiro, conforme previsto no art. 57 e 58 do Regimento lnterno.

Portanto, depois de relatado sua titularidade e demais observâncias de praxe, a Comissão de

Constituição, Justiça e Redação passa a analisar e emitir parecer sobre o presente Projeto.

II - PARECER DO RELATOR

lnicialmente, cumpre destacar que pela descrição do projeto, constatamos que o mesmo

trata de matéria de competência Legislativa Municipal, podendo ser encaminhada tanto

\
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pe o er ecut tvo untct pal quanto pelos membros do Poder Legislativo, em

Ape urna ddida aniilbe da queslão, peÍEbernc que o Prcjdo de Lei apresentsdo enoontsa€e

dryijamenb amparado no 6peó legal e rn aspedo @rsttrcixral, e#rdo ern conformilade sn a

bcnba bgisHila, rfu íazendo ern sal klr qua§uer tirc de vício.

No tocante à juridicidade e legalidade, o Projeto coaduna-se com o direito, especialmente

por se adequar às normas de regência, e aponta para a concretização da própria

Constituição,

O referido Projeto se conduta aos termos do Parecer Consulta do TCEES 000291202'l -2

publicado em 271091202'1 no Diário Oficial Eletrônico do TCEES. O mesmo veio

acompanhado com declaração do ordenador de despesa atendendo o disposto no artigo

16 da Lei Complementar Federal no 101 de 0410512020, tendo compatibilidade com o

Plano Plurianual e Lei de Diretrizes Orçamentárias.

No que se refere ao quórum para a votação, o mesmo deverá seguir o disposto no artigo

:§
$(

209 do Regimento lnterno desta Casa Legislativa, devendo contar com a maioria simples 1
dos votos para sua aprovação.

Por estas razôes, na qualidade de Relator, recomendamos aos nobres pares desta Comissão, a

CONSTITUCIONALIDADE LEGALIDADE JURIDICIDADE e BOA TECNICA LEGISLATIVA

ao Projeto de Lei no 02112021 de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal

LOPES TOMÉ
Relator
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conformidade com a legislação pertinente.
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III - VOTOS DOS DEMAIS MEMBROS

Na qualidade de membros das ComissÕes de Constituição, Justiça e Redação e de

Finanças e Orçamento, acompanhamos na íntegra o voto do llustre Relator.

v (.-*.LàN Ea--(-
VAI{| nO KiNglPllU

M
Membro

HERNANDEZ COELHO VITORASSE
Membro

ILARIO LINHAUS
Membro

ROSE AULINO DA SILVA
Membro

Os Presidentes das Comissões de Constituição, Justiça e Redação e de Finanças e

Orçamento, após análise do Projeto, e concordando em todos os termos com o llustre

Relator, vêm também emitirem seus votos acompanhando o voto do Relator.

, /., ,t

mil,eJs/úÚ-I'ANOEL MESSIAS ABILIO TOSTA
Presidente

/.(rzJn /.,Ça..4- l Tt,tr* .-
PAULO APÀRECIDO THEREZA

Presidente

IV - VOTO DOS PRESIDENTES
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PAREGER FINAL

Assim sendo, nos termos do artigo 57 e 58 do Regimento lntemo da Câmara Municipal de Afonso

ctáudio, as coMtssÕEs DE coNSTITUçÃo, JUSTIçA E REDAÇÃO E FINANÇAS E

ORÇAMENTO, mnclui seu parecer pela CONSTITUCIONALIDADE, LEGALIDADE,

JURIDICIDADE e BOA TÉCNrcA LEGISLATIVA do Projeto de Lei no 021,2021 de aúoria do

Chefe do Poder Executivo Municipal.

Sala de Reuniões "Dr. Jose Almério Petronetto"

Afonso Cláudio/Es, 07 de dezembro de 2021.
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z*,t tx$/âáíP
MANOEL MESSIAS ABILIO TOSTA

Presidente

lo*^l,t L1.zttc^ lt lb,^a--'
ÊAULo APARECIDo THEREZA

Presidente

OPES TOMÉ
Relator

HERNANDEZ COELHO VITORASSE
Membro

Rto HAUS
Membro

V.--Y-a- .,-P=-.-
MPrriiVANILDO

Membro

ROS NE PAULINO DA SILVA
Membro
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